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Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, às 8h, o Excelentíssimo Senhor
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO CRUZ, Desembargador-Vice-Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho da 14§ Região, em função correicional, em cumprimento às disposições legais e
regimentais iniciou os trabalhos na 1â Vara do Trabalho de Ariquemes/RO, relativos à Correição
Ordinária divulgada no Edital n. 01/2013 publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho
da 14§ Região (DEJT14) do dia 22-1-2013, auxiliado pela equipe composta pelos servidores
Edelmiro Pinto da Silva - Secretário da Corregedoria, Guilherme Silva Ferreira - Assistente de
Secretário e Roberto Pereira da Silva - Coordenador de Apoio à Conciliação de 25 Grau,
conforme Portaria n. 802/2013, publicada no DEJT da 14§ Região, de 3 de abril de 2013. A
correição foi previamente comunicada ao Ministério Público do Trabalho da 14- Região (Ofício
n. TRT/SCR/065/2013) e à Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Rondônia (Ofício n.
TRT/SCR/064/2013). A equipe correicional foi recepcionada pelo Exmo. Sr. Juiz do Trabalho
Substituto da Vara, JOSÉ CARLOS HADAD DE LIMA, pela Diretora de Secretaria, PATRÍCIA
JULIANA DOS SANTOS e demais servidores. Registre-se que se encontram ausentes o
Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Titular, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, em gozo de férias no período
de 1Q a 30-4-2013 e o servidor José Batista da Silva, no interregno de 1Q a 15-4-2013. Em
seguida, com base nas informações previamente fornecidas pela Secretaria da Vara, nos
dados estatísticos armazenados na Corregedoria e nos relatórios extraídos do Sistema de
Acompanhamento Processual de Primeira Instância (SAP1), foram feitos os seguintes
registros:

1. INSTALAÇÕES FÍSICAS.

A 1§ Vara do Trabalho de Ariquemes/RO, Unidade da sede da 4§ Circunscrição, funciona em
imóvel da União situado na Av. Juscelino Kubitschek, 2351 - Setor Institucional, no Município
de Ariquemes/RO, em ótimo estado de conservação, provisoriamente nas dependências físicas
que originariamente foram destinadas ao Fórum Trabalhista de Ariquemes. Logo, a exemplo do
que constou na ata de correição anterior, conclui-se que as referidas instalações não atendem
a contento as necessidades da Unidade.

2. JURISDIÇÃO.

Ajurisdição da Vara abrange, além do município de Ariquemes, os municípios de Alto Paraíso,
Cacaulândia, Monte Negro e Rio Crespo.

3. ATUAÇÃO DE MAGISTRADOS.

No período avaliado pela correição ordinária (17-5-2012 a 17-4-2013) registram-se os
seguintes afastamentos legais dos Magistrados Titular e Substituto da sede da Vara:
































